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                   Rio Grande do Sul

        Câmara Municipal de Vereadores

                      São Jerônimo.




                 ATA N.º 30/2020
Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2020, às 18h, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Vereador Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo. Logo após a instalação da mesma, certificado o número legal que registrou a assinatura de todos os Vereadores. Em discussão e votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade. Correspondências lidas em Sessão: 01 - Projeto de Resolução nº 09/2020 - Autoriza o Poder Legislativo a abrir um Crédito Suplementar de 9.000,00. ORDEM DO DIA: Ver. Gilnei: O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar através do Poder Executivo juntamente com a Secretaria de Saúde, fazer um estudo para remapeamento das áreas da Lei 3658, referente ao Bairro São Thomas, pois o Posto de Saúde referencia UBS Zildo Zippel, esta muito distante dos moradores do bairro São Thomas. Aprovado por unanimidade.Ver. Artur:  O Vereador que esta subscreve, requer após ouvido Plenário, solicitar a Mesa Diretora que conceda o Troféu Homem Destaque 2020 à Dr. Vinicius da Rocha Saraiva, pelo relevante trabalho e eficiência no atendimento à comunidade. Aprovada por unanimidade.Ver. Amaro: O Vereador que esta subscreve requer após ouvido Plenário, solicitar ao Executivo a estude a possibilidade da construção de uma creche municipal no Bairro Lindos Ares, pois os moradores destes bairros próximos necessitam de uma escola de Educação Infantil seus Filhos, para dar condições seguras e necessárias para seus pais poderem trabalhar. Conforme FNDE (fundo nacional da Educação) através do Programa Federal PRO INFÂNCIA, os recursos destinam-se à construção e aquisição de equipamentos e mobiliário para creches e pré-escolas públicas da educação infantil. Disponibilidade de terreno em localização, condições de acesso e características geotécnicas e topográficas adequadas para a implantação das unidades, segundo as exigências dos projetos padronizados oferecidos pelo FNDE. Aprovado por unanimidade. Em discussão e votação Projeto de Lei do Poder Executivo: Projeto de Lei nº 53/2020 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 2.748.300,00. Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 54/2020 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 783.670,35. Aprovado por unanimidade. Projetos de Lei de autoria do Poder Legislativo: Projeto de Lei nº 11/2020 -Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de São Jerônimo para Legislatura de 2021 a 2024 e dá outras providências.Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 12/2020 - Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Secretários do Município de São Jerônimo para Legislatura de 2021 a 2024 e dá outras providências.Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 13/2020 - Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores do Município de São Jerônimo para Legislatura de 2021 a 2024 e dá outras providências.Aprovado com emenda dos vereadores Amaro Azevedo, Filipe Almeida, Jair ribeiro e Gilnei Ventura. GRANDE EXPEDIENTE: Usaram da Tribuna os seguintes Vereadores: Elisa Mara e Claudia Maria. Existe nesta Casa arquivado gravação na íntegra da Sessão Ordinária do dia 09 de novembro do corrente ano. Nada mais havendo a tratar determinou o Senhor Presidente que fosse encerrada a reunião e digitada a presente ata.






            Plenário, 09  de novembro  2020.
        Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo                               Jair Alfredo Campezato Ribeiro     
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